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Estado de São Paulo

PORTARIA R2 586/ao

MCOIAU PIlíAMORE, Prefeito làmicipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso - 

de suas atribuições legais:-

RESOLVE

Artigo Ia:-- Conceder 30 (trinta) dias de 

férias, referente ao período de 08 de í%rço de I.978 à 07 de Março de 

1*979> à seguinte servidora, no período abaixo

ESMERALDA IVETE GUI-lIERO MORELLI

De 02 de Janeiro a 31 de Janeiro de I.98O
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Artigo 2a:— Esta Portaria entrara em vi— 

goi*, na data de sua publicação.

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 02 DE J AMEIRO DE I.98O

líICOLÁU PIMAMORE 

Prefeito Municipal


